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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Contratos

Núcleo de Formalização

 

Ata de Registro de Preços n.º Nº 028/2023 - Rio Clarense  

 

PEDIDO DE COTAÇÃO Nº 087/2022 - COM REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2023

PROCESSO SEI Nº 04016-00041901/2022-57
 

 

 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 28.481.233/0001-72, cons�tuído sob a forma de Serviço Social
Autônomo (SSA), ins�tuído pela Lei Distrital nº 5.899, de 3 de julho de 2017, com nomenclatura alterada pela Lei Distrital nº 6.270, de 30 de janeiro de 2019, regulamentado por meio do Decreto nº 39.674, de 19 de fevereiro de
2019, sediado no SHMS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900, neste ato representado por seu Diretor de Administração e Logís�ca, o Sr. CAIO VALÉRIO GONDIM REGINALDO FALCÃO,
brasileiro, casado, advogado, inscrito no Registro Geral sob o nº 97.026.002-496 - SSP/CE e CPF 574.968.973-53, residente e domiciliado nesta Capital Federal, resolve Registrar os Preços da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, com sede no PC Emílio Marconato, nº 1000 em Jaguariuna/SP, e-mails: rafaela.oliveira@rioclarense.com.br,
jonathan.silva@rioclarense.com.br e jonathansilva.rioclarense@outlook.com, telefones: (19) 3439-4300 e 9.9768-0740, neste ato representada por seu Procurador, o Sr.  DANILO FERREIRA LAMOUNIER, brasileiro, casado,
gerente administra�vo, inscrito no Registro Geral sob o nº 11.439.644 - SSP/MG e CPF nº 051.351.646-85, residente e domiciliado na Rua Floresta, nº 61 - Apt. 704 - Bairro Floresta em Belo Horizonte/MG, de acordo com a
classificação por ela alcançada e na  quan�dade  cotada, atendendo as condições previstas no Elemento Técnico nº 92/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO (Doc. SEI/GDF nº 85035374), sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Compra Regular de Saneantes, cuja área demandante é a Gerência de Insumos Farmacêu�cos e OPME, conforme a jus�fica�va constante no Elemento
Técnico nº 92/2022 - IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO (Doc. SEI/GDF nº 85035374), bem como da proposta comercial da empresa vencedora, documentos que são partes integrantes desta Ata, independentemente de
transcrição.

 

1.2. Os produtos deverão ter rótulos e bulas com todas as informações sobre os mesmos em língua portuguesa, de acordo com o que dispõe o art. 31 do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990.

 

1.3. Validade mínima dos itens será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de entrega, salvo se houver autorização do IGESDF.

 

1.4. Os produtos deverão possuir Registro na ANVISA.

 

2. DOS VALORES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quan�dade, e demais condições ofertadas e aqui registradas são as que seguem:
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ITEM CÓDIGO MV CÓDIGO SES DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA/FABICANTE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL
(R$)

3 1295 10960  HIPOCLORITO DE SODIO 1% FRASCO PLASTICO 5.000 ML 1.108 PROLINK R$ 12,30 R$ 13.628,40

Valor Total Es�mado da Contratação: R$ 13.628,40 (treze mil seiscentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). R$ 13.628,40

 

2.2. Os quan�ta�vos foram es�mados e estão de acordo com o cálculo do Consumo Médio Mensal - CMM anexado ao processo, por meio do preenchimento de uma planilha elaborada e unificada com os dados
das unidades do Ins�tuto.

 

2.3.  Nesta planilha a Quan�dade U�lizável Provável é es�mada a par�r da análise esta�s�ca do(s) Relatório(s) de Consumo Médio Mensal do(s) produto(s) dos 03 (três) maiores meses no úl�mos 12 (doze) meses,
registrado no Sistema Soul MV, mais a margem de segurança (20%), visando o abastecimento dos produtos de uso regular.

 

2.4. Assim, a Quan�dade U�lizável Provável, suficiente para o período de 12 (doze) meses, u�lizada para emissão da presente aquisição resulta da mul�plicação do CMM PREVISTO pelo período de abastecimento
desejado em meses.

 

3. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO

 

3.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a par�r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 3.2. A referida vigência não exonera o fornecedor do cumprimento do prazo de validade dos produtos, que deverá ser de 12 (doze) meses, contatos a par�r da data da entrega.

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

 

4.1. Os produtos deverão ser entregues da seguinte forma.

 

4.2. O fornecedor deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas de acordo com a legislação específica:

 

a) O nome do material;

b) A marca e o nome comercial;

c) O(s) número(s) do(s) lote(s) fornecido(s);                  

d) Número do Ato Convocatório/Ata de Registro de Preços;

e) Número do Pedido;

f) A quan�dade correspondente a cada item;

g) O prazo de validade correspondente a cada item;

h) Cer�ficado de Registro na ANVISA. Declaração do número do registro ou cadastro do produto, fornecido pelo Ministério da Saúde, já em situação defini�va, não sendo aceito número de protocolo
de processo de solicitação do Registro/Isenção de registro ou documento provisório para o mesmo fim;

i) Os cer�ficados de registro dos materiais expedidos pela ANVISA podem ser cópia da publicação no Diário Oficial da União ou cópia auten�cada cer�ficado, iden�ficando o número do item
correspondente. Caso tenha algum produto que seja dispensado de registro, apresentar cópia do comunicado de aceitação de no�ficação emi�do pela ANVISA ou a legislação que dispensa o registro;
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4.3. O prazo de validade dos produto, por ocasião de sua entrega no IGESDF, deve ser de no mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega:

 

4.3.1. Nos casos em que os produtos apresentem validade abaixo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, a critério do IGESDF, poderão ser aceitos os produtos mediante a apresentação de Carta de
Comprome�mento de Troca;

4.3.2. A Carta de Compromisso de Troca deverá ser assinada pelo responsável legal da empresa e auten�cada em cartório;

4.3.3. Obriga-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a subs�tuição no prazo de 3 (três) dias corridos a par�r da data da solicitação do IGESDF de troca do material que por ventura vier a vencer.

 

4.4. O(s) objeto(s) deverá(ão) ser entregue(s) dentro da mais perfeita integridade, sem avarias ou estragos, observando o seguinte:

 

4.4.1. A embalagem original deve estar em perfeito estado, sem sinais de violação, de acordo com legislação per�nente, e iden�ficadas com as informações: especificação, quan�dade, data de fabricação, data
de validade, número do lote, número do registro do produto na ANVISA/MS e data de esterilização, quando for o caso;

4.4.2. A embalagem deve ser adequada à natureza do objeto, portanto, resistente ao peso, à forma e às condições de transporte. Além disso, as embalagens externas (secundárias) devem apresentar as
condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo);

 4.4.3. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas do produto (temperatura, calor, umidade, luz) O(s) número(s) do(s) lote(s) fornecido(s);

4.4.4. A quan�dade correspondente a cada item;

4.4.5. O prazo de validade correspondente a cada item.

 

4.5. O Fornecedor deverá dirigir-se ao local da entrega munido da Nota Fiscal.

 

4.6. O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos a par�r da emissão da Ordem de U�lização de RP.

 

4.7. Fica o fornecedor obrigado a fornecer 10% do total de medicamentos do pedido no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas da Ordem de U�lização de RP, quando a entrega for determinada
EMERGENCIAL, que poderá se dar devido a casos de calamidade pública, sazonalidade, após desabastecimento prolongado em virtude de suspensão de fabricação temporária, aumento rápido da admissão de pacientes por
razões diversas desde que jus�ficado pelo solicitante. Caso o fornecedor não cumpra com o prazo determinado será passível de no�ficação do IGESDF.

 

4.8. O Fornecedor somente poderá entregar os produtos no horário e local estabelecidos no Elemento Técnico, devendo respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização dos produtos,
além das exigências e padrões definidos no Elemento Técnico.

 

4.9. Caso o item seja medicamento termossensível, é imprescindível a apresentação dos registros de temperatura por toda a cadeia logís�ca (cadeia fria), além de monitor ou indicador de temperatura. O
medicamento deve estar isolado (sugerimos o uso de plás�co bolha), fora do contato direto com o gel refrigerador, a fim de evitar danos e temperaturas inferiores à es�pulada na embalagem, a fim de garan�r proteção e
bloqueio parcial da temperatura dos géis refrigeradores, pois estão em temperatura inferior a adequada ao produto.

 

5. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

 

5.1. O IGESDF poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos ou ajustados a qualquer momento, com a finalidade de o�mizar resultados em termos de qualidade e preço, em compa�bilidade com a realidade de mercado, desde
que seja vantajoso para o IGESDF, nos termos do ar�go 34, Parágrafo Segundo, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.
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5.2.1 Nos termos do ar�go 36, inciso V, do Regulamento Próprio de Compras Contratações do IGESDF, os preços registrados poderão ser realinhados, para celebrar o reequilíbrio-econômico-financeiro, desde
que seja comprovada a vantajosidade, conforme item 4.2. acima.

 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente, o IGESDF convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos valores pra�cados pelo
mercado.

 

5.4. Será cancelado, nos termos ar�go 18, do Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, o Registro de Preços firmado se o seu �tular do preço registrado: 

 

I - descumprir as condições no instrumento por ele assinado;

II - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar superior ao pra�cado pelo mercado;

III - quando, jus�ficadamente, não for mais do interesse do IGESDF.

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o IGESDF poderá:

 

I -  Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

II - Convocar as demais CONTRATADAS para assegurar igual oportunidade de negociação.

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o IGESDF poderá proceder à revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

 

5.7. O cancelamento do presente registro de preços nas hipóteses previstas no item 4.4 acima, será formalizado por meio de Termo de Revogação, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

 

I - Por razão de interesse do IGESDF; ou

II - A pedido do fornecedor.

 

6. DAS PENALIDADES

 

6.1. O atraso injus�ficado na entrega do(s) serviço(s) e produto(s), objeto do presente Elemento Técnico, sujeitará o fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas nos ar�gos 35, 41, 42 e 43 do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, às seguintes multas: 

 

I - 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de 30 (trinta) dias corridos;

II - 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30 (trinta) dias corridos, podendo ainda o HB, a seu critério, impedir o fornecedor de par�cipar de novas cotações com este
Ins�tuto;

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida;

IV - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

V - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista nesse Elemento Técnico, ressalvadas aquelas obrigações para as
quais tenham sido fixadas penalidades específicas;
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VI - Multa indenizatória,  a �tulo de  perdas  e danos,  na  hipótese da CONTRATADA ensejar a rescisão das obrigações assumidas e/ou sua conduta implicar em gastos ao CONTRATANTE superiores aos
registrados. 

 

6.2. Caso haja uma situação que se enquadre em dois ou mais casos de multa, o  IGESDF poderá u�lizar a multa mais  elevada. 

 

6.3.  O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos autoriza a Contratante, a seu critério, a não aceitar o fornecimento dos itens solicitados, de forma a configurar inexecução total da obrigação assumida pela
Contratada e, podendo ainda, promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

6.4.  A multa eventualmente imposta à contratada será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do IGESDF, ser-lhe-á concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contados de sua no�ficação para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, proceder-se-á a cobrança judicial da mesma.

 

6.5. O atraso injus�ficado de entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos, será considerado como inexecução total do objeto, devendo o instrumento respec�vo ser rescindido, salvo razões de interesse
público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente do HB ou IGESDF.

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO

 

7.1. A Administração ou gerenciamento da presente Ata caberá à área responsável pela emissão da Ordem de Fornecimento.

 

7.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações das partes,  e demais condições encontram-se definidos no Elemento Técnico nº 92/2022
- IGESDF/UCAD/SUCAD/GGLIN/GEIFO (Doc. SEI/GDF nº 85035374), no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do IGESDF.

 

7.3. Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução deste Instrumento.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente instrumento para que surta um só efeito, o qual, depois de lido, será assinado pelos representantes das partes.

 

CONTRATANTE:

 

CAIO VALÉRIO GONDIM REGINALDO FALCÃO
Diretor de Administração e Logís�ca

Ins�tuto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal

 

 

CONTRATADA:

 

DANILO FERREIRA LAMOUNIER
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Procurador

COMERCIAL CIRÚRGICA  RIOCLARENSE LTDA

 

Documento assinado eletronicamente por DANILO FERREIRA LAMOUNIER, RG nº MG11439644
SSP/MG, Usuário Externo, em 29/03/2023, às 10:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAIO VALERIO GONDIM REGINALDO FALCAO -
Matr.0001492-2, Diretor(a) de Administração e Logís�ca, em 09/04/2023, às 17:43, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 109307222 código CRC= C4225898.
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